
                                                                        

ANEXO III 
 MINUTA DECONTRATO nº ____/2026 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026, 
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO, POR 
INTERMÉDIO DA Secretaria Municipal do Esporte 
- SEJESP E A EMPRESA xxxxxx 
 

O Município de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, por intermédio da 
SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, DO ESPORTE E LAZER – SEJESP com sede 
na Taiçoca, Distrito industrial- Ginásio SESI nesta cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE, inscrito(a) 
no CNPJ sob o nº inscrito no CNPJ sob o nº 13.128.814/0001-58, neste ato representado pelo seu 
prefeito Sr. SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR, CPF nº. 007.***.***-31, doravante 
denominado  CONTRATANTE, e a empresa xxxxxxxxx  , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
xxxxxxxxx, sediado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,   doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por xxxxxxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxx conforme 
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o pregão eletrônico nº xx/2026 em observância às 
disposições da  Art. 6º, inciso XLI da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
 
1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de organização e 
coordenação de Corrida de Rua, para a realização da 2ª Corre Siri, evento esportivo promovido em 
comemoração ao aniversário do Município de Nossa Senhora do Socorro, atendendo às necessidades 
da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer de Nossa Senhora do Socorro, conforme 
condições e exigências estabelecidas termo de referência. 

 
1.1. Objeto da contratação: 
 

ITEM 

1 

ESPECIFICAÇÃO UND QTD 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

 SV 01   

VALOR TOTAL: 

 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 



                                                                        

 
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

 
2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 
no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, 
IV, VII e XVIII) 

 

3.1. Do início da execução dos serviços: 

3.1.1. A prestação dos serviços, objeto deste Termo de Referência, terá início após a assinatura 
do contrato e a emissão da Ordem de Serviço pela Contratante. Os materiais necessários à execu-
ção dos serviços deverão ser entregues no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da Ordem de Serviço. Excepcionalmente, esse prazo poderá ser prorrogado, medi-
ante solicitação formal e devidamente justificada pela Contratada, desde que previamente anali-
sada e expressamente aprovada pela Administração, sem prejuízo da execução do objeto e do 
interesse público. 

3.2. Dos Critérios de Recebimento e Aceitação do Objeto  

3.2.1 Os serviços serão recebidos provisoriamente na data anterior ao evento da 2ª Corre Siri, 
contado da solicitação da Secretaria Municipal da Juventude, Esporte e Lazer de Nossa Senhora 
do Socorro, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, mediante termo 
detalhado, quando verificado o cumprimento de exigências de caráter técnico. 

 

3.2.2 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, após a fiscalização dos órgãos 
responsáveis e deverão ser acompanhados e corrigidos pela contratada de forma imediata, de acordo 
com as mudanças solicitadas, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo 
de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

3.2.3 Será realizada inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de profissionais 
técnicos e/ou profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e/ou revisões que se fizerem necessários.  

3.2.4 No prazo indicado, o fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar relatório circunstanciado 
de acordo com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. Os serviços serão recebidos 
definitivamente após inspeção dos órgãos fiscalizadores, contados do recebimento provisório, 



                                                                        

mediante termo detalhado, após verificação da qualidade e quantidade do serviço executado, 
observadas as seguintes diretrizes:  

3.2.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à Contratada, por escrito, as respectivas correções;  

3.2.2 Emitir termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 
com base nos relatórios e documentações apresentadas;  

3.2.3 Comunicar ao fornecedor para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de Resultado ou equivalente.  

3.2.4 O aceite ou aprovação do(s) serviço(s) pela Administração Pública, na forma do §2º do artigo 
140 da Lei nº 14.133/2021, não exclui a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do 
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do objeto.  

 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

 
5.1. O valor total da contratação é de R$ XXXXX 

 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 

6.2. O pagamento será efetuado de acordo com a nota fiscal apresentada pela Contratada, após 
supervisão da fiscalização da Prefeitura, mediante entrega, no prazo de até 30 (trinta) dias da 
apresentação, para fins de protocolização, liquidação e pagamento, acompanhados dos seguintes 
documentos: 

a) Certidão negativa do município; 



                                                                        

b) Certidão negativa de regularidade do FGTS – CRF; 

c) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união;  

d) Certidão negativa de débitos trabalhistas;  

e) Certidão negativa de débitos estaduais;  

f) Nota fiscal;  

g) Comprovante da vigência do contrato com a empresa. 

 
6.3. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades. 

6.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o 
registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 
fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

6.5. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 
obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246/2022). 

6.6. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

6.7. Emitir termo detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base 
nos relatórios e documentações apresentadas; 

6.8. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização.  

6.9. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão.  

6.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento. 



                                                                        

6.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

6.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive alíquota Municipal de 5% (cinco por cento), prevista na Lei Complementar Municipal nº  
1.226/2017. 

6.14. No ato do pagamento também será feita a retenção do Imposto de Renda e INSS, conforme os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.15. Da Liquidação: 

6.15.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) 
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos 
do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

6.15.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.15.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

6.15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 16.1.133/2021. 

6.15.5. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 
condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito 
do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL 
DE 2018). 



                                                                        

6.15.6. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua 
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

6.15.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência 
do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados 
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

6.15.9. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 
defesa. 

6.15.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

6.16. Do Prazo para o Pagamento: 
 
6.16.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30(trinta) dias úteis contados da finalização da 
liquidação da despesa, conforme seção anterior. 
 
6.16.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 
mediante aplicação do índice INPC/IBGE de correção monetária. 

6.17. Da Forma de Pagamento: 

6.17.1. Pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 

6.17.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 

6.17.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.17.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos 
na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.17.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

6.17.6. Fica vedado o pagamento antecipado, não sendo permitida a liberação de quaisquer valores 
antes da efetiva execução do objeto contratual. 



                                                                        

6.17.7. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

6.17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, 
inclusive alíquota Municipal de 5% (cinco por cento), prevista na Lei Complementar Municipal nº 
1.226/2017), de 29 de setembro de 2017. 

6.17.9. No ato do pagamento também será feita a retenção do Imposto de Renda e INSS, conforme 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 
7.1. Os preços contratados são fixos e irreajustáveis. 
 

8. CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

8.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

8.4. Além de responder civil e criminalmente por todos os danos que venha, direta ou indiretamente, 

provocar ou causar para a CONTRATANTE e/ou para terceiros, a CONTRATADA é obrigada a executar o 

objeto deste Contrato de acordo com as previsões que o integram, em estrita obediência à legislação 

vigente, se obrigando a: 

8.5 Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, executando os 

sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 

8.6 Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção da 

prestação do serviço contratado, exceto quando isso ocorrer por exigência da Contratante ou ainda por caso 

fortuito ou força maior, circunstâncias devidamente comunicadas à contratante no prazo de 48 (quarenta e 

oito horas), após a sua ocorrência; 

8.7 Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução do 

fornecimento, bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante. 



                                                                        

8.8. Não transferir a outrem o fornecimento contratados, no todo ou em parte, assumindo total 

responsabilidade pelos atos administrativos e encargos previstos na legislação trabalhista; 

8.9 Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 

previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por 

seus empregados, uma vez que esses não têm vínculo empregatício com a Contratante; 

8.10. Responsabilizar-se pelo fornecimento do contratado, respondendo civil e criminalmente por todos os 

danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, 

imediatamente após o recebimento da notificação, sob pena de glosa de qualquer importância a que tenha o 

direito de receber; 

8.11. Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o seu valor, e 

cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência; 

8.12. Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou empregados e 

acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, 

tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do Fornecimento; 

8.13.  Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação (Art. 92, Inciso XVI da Lei n. 14.133/21). 

8.14. Conceder livre acesso aos documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado, para os servidores dos órgãos e entidades públicas concedentes e dos órgãos de controle interno 

e externo, em especial dos Tribunais de Contas e Prefeitura Municipal de Lagarto/SE. 

8.15 A CONTRATADA é obrigada a indenizar a CONTRATANTE por quaisquer danos causados por seus 

empregados, às suas instalações, móveis, utensílios ou equipamentos, ficando esta desde já autorizada a 

descontar das faturas o valor correspondente à indenização referida. 

8.15 Por ocasião do ato da Autorização de início do Fornecimento, designar por escrito preposto (s) que 

tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante a execução deste contrato. 

8.16 Caso haja algum motivo que impossibilite o cumprimento do prazo previsto de entrega, comunicar ao 

contratante, no prazo mínimo de cinco dias que anteceda a entrega, com a devida comprovação; 

8.17 A Contratada deverá manter durante toda execução do contrato compatibilidade com as obrigações 

assumidas e todas as condições de habilitação e qualificação exigida. Também deverá indicar preposto para 

representá-la durante o fornecimento dos itens. 

 

9- CLÁUSULA NONA- OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 



                                                                        

9.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

9.2 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.3 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

9.4 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

9.6 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.7 Cientificar o órgão de representação judicial da Assessoria Jurídica para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.8 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios 

ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.9 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

9.10 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
10- CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
 
10.1.  Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
(art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

  ) der causa à inexecução parcial do contrato; 
  ) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
  ) der causa à inexecução total do contrato; 
  ) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 
  ) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 

do contrato; 



                                                                        

  ) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
  ) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
  ) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem 
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
 

I-10% (dez por cento) do valor da proposta, quando, sem justificativa plausível aceita pela 
Administração, o adjudicatário não assinar o contrato ou não retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido, ainda que não tenha havido processo de licitação; 
II - 20% (vinte por cento) do valor global do empenho e/ou contrato, pela inexecução total do 
ajuste, e em caso de rescisão contratual por inadimplência do contratado; 
III - 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato, na hipótese de inexecução parcial 
ou qualquer outra irregularidade não abrangida pelos incisos anteriores. 

11.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeita o contratado à multa de mora, na forma 
prevista no instrumento convocatório ou no contrato, que será graduada, obedecida os seguintes 
limites máximos: 

I - 0,033% (zero vírgula zero trinta e três por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado ou sobre a parte da etapa do 
cronograma físico de obras não cumprido; 
II - 0,05% (zero vírgula zero cinco por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço 
não realizado ou sobre a parte da etapa do cronograma físico de obras não cumprido, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
§ 1º - Nas hipóteses dos incisos I e II do “caput” deste artigo, o atraso deve ser contado em dias 
corridos, a partir do primeiro dia útil subsequente ao término do prazo ajustado para a execução 
ou entrega do objeto, até o dia anterior a sua efetivação. 
§ 2º - A Multa a que se refere este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas neste Decreto. 
§ 3º - A Multa, aplicada após regular processo administrativo, deve ser descontada da garantia 
do contratado faltoso. 

11.4. § 4º - Se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, o contratado 
deve responder pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
 
11.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 



                                                                        

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 
11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
 
11.5.  Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 
 
11.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
11.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
 

11.4. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 
o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
11.5. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas 
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, 
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa 
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 
 
11.6.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 



                                                                        

11.7. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.8. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 
12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

12.2.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando 
este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 

12.2.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja 
a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 
antecedência desse dia. 

12.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 
meses da data da comunicação. 

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

12.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2.  Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 



                                                                        

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento do Município de Nossa Senhora do Socorro deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
Unid. Orçamentária: 40000 – PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO 
Função: 27 – DESPORTO E LAZER 
Subfunção: 812 -DESPORTO COMUNITÁRIO 
Programa: 0021 – CALENDÁRIO ANUAL DE EVENTOS ESPORTIVOS 
Ação: 2659 – PROGRAMA VIBRA SOCORRO 
Natureza de Despesa: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO 
Subelemento: 33903905 – SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS 
Fonte: 15000000 RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 
 

 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS ) 
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 
dos contratos. 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021 e artigo 75, II do mesmo diploma legal. 

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

15.4.Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 



                                                                        

 
16-CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
 
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
 
17- CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 
 
17.1. Fica eleito o Foro de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 

 
Nossa Senhora do Socorro/SE, ______de julho de 2026. 

 
 

 
 

CONTRATANTE: 
 

 
 

__________________________________________________ 
SAMUEL CARVALHO DOS SANTOS JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

 
 

    CONTRATADA: 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Representante da empresa 
 
 
 
 
 
 
 

 



                                                                        

TESTEMUNHAS: 
 

1._____________________________________ C.P.F. ______________________ 
 
2. ______________________________________C.P.F. _____________________ 
 
 
 


